
96  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.525 Quinta-feira, 05 DE FEVEREIRO DE 2026

ÁCORDÃO Nº. 69.021
(Processo TC/010682/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria AP nº 1.798, de 10/8/2020, em favor de JORGE LUIZ 
ARAUJO DE OLIVEIRA, na função de Agente de Operações Gráficas, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação.
ÁCORDÃO Nº. 69.022
(Processo TC/012451/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstancia-
do na Portaria AP nº 1.755, de 12/4/2022, em favor de TANIA MARIA SO-
ARES CUNHA, na função de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.
ÁCORDÃO Nº. 69.023
(Processo TC/012469/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por una-
nimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP nº 1366, de 22/3/2022, em favor de ARIETE LEÃO DO ESPÍRITO SANTO, 
na função de Auxiliar Operacional, lotada no Hospital Ophir Loyola.
ÁCORDÃO Nº. 69.024
(Processo TC/014940/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPLES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria AP nº 12, de 4/1/2022, em favor de ROBERTO MESSIAS 
OLIVEIRA BRITO, na função de Médico Veterinário, lotado na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
ÁCORDÃO Nº. 69.025
(Processo TC/015138/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstan-
ciado na Portaria AP nº 262, de 25/1/2022, em favor de MARIA DE NAZARÉ 
DAS CHAGAS MONTEIRO, na função de Professor Classe II, nível I, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.
ÁCORDÃO Nº. 69.026
(Processo TC/015403/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES 
DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria AP nº. 2.121, de 28/7/2021, em favor de LUISA ME-
DEIROS DE SOUSA, na função de Médica, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde Pública.
ÁCORDÃO Nº. 69.027
(Processo TC/018146/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES 
DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria AP nº 1.607, de 13/8/2015, em favor de JOSÉ MARIA 
LOURENÇO CARNEIRO, no cargo de Técnico D, lotado na Secretaria de 
Estado de Administração.
ÁCORDÃO Nº. 69.028
(Processo TC/018403/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubs-
tanciado na Portaria AP nº. 2.549, de 11/11/2020, em favor de ELEURA 
MARQUES CORREA, na função de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública.
ÁCORDÃO Nº. 69.029
(Processo TC/021877/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ.
Proposta de decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 34, inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n°. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstancia-
do na Portaria AP nº 3.155 de 29/6/2022, em favor de MARIA DO CARMO 
DA SILVA PEREIRA, na função de Professor Classe Especial, nível J, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.

Protocolo: 1289878
RESOLUÇÃO Nº 19.825
(Processo nº TC/024215/2025)
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais;
Considerando o disposto no artigo 5º-A da Resolução nº 3.799, de 9 de 
outubro de 1970, instituidora da Medalha “Serzedello Corrêa” modificada 
pelas Resoluções nº 17.462, de 29.11.2007 e 18.942 de 22.08.2017;
Considerando a proposta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Conselhei-
ro Cipriano Sabino de Oliveira Júnior, nos termos do §2º do Art. 5º-A da 
mesma resolução;
Considerando o relatório e voto da Excelentíssima Senhora Conselheira 
Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes;
Considerando, finalmente, as manifestações dos membros do Colegiado, 
constantes da Ata n.º 6.114, desta data;
RESOLVE unanimemente:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha Serzedello Corrêa” ao Senhor ADRIANO 
MARCELINO BATISTA, por sua especial atuação e pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado do Pará.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 03 de feve-
reiro de 2026.

Protocolo: 1289839
RESOLUÇÃO Nº 19.823
(Processo nº TC/001685/2026)
Altera a Resolução nº 19.594/2024, que dispõe sobre a regulamentação 
da gratificação de acúmulo de acervo no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, no uso 
de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais;
Considerando o poder regulamentar garantido ao Tribunal de Contas 
do Estado do Pará pela autonomia administrativa prevista no art. 118 
da Constituição Estadual;
Considerando o Provimento nº 210, de 3 de dezembro de 2025, emi-
tido pelo Conselho Nacional de Justiça;
Considerando, ainda, a manifestação da Presidência constante da Ata 
n° 6.114, desta data.


